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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA DE VEREADORES DO ROLADOR
CNPJ 04.216.907/0001-43

E-mail: camararolador@yahoo.com.br

Av. João Batista, 633 - CEP 97843-000 - Fone: (55) 3614.7065


RESOLUÇÃO N.º 015/2015
                                                           Rolador/RS, em 14 de outubro de 2015.

Resolução da Mesa Diretora

A MESA DIRETORA do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ROLADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no inciso §2º do art. 24 da Lei Municipal n.º 1.352, de 07 de outubro de 2015;

DECIDEM E RESOLVEM:


Art. 1º. Fica aprovada, pela presente Resolução, o Edital de Seleção Simplificada, constante do Anexo Único da presente Resolução, para preenchimento da vaga única de Contador Legislativo, nos termos da Lei Municipal n.º 1.352, de 07 de outubro de 2015.


Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


SALA DE REUNIÕES DA MESA DIRETORA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ROLADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, EM 14 DE OUTUBRO DE 2015.

LOIARA RAMOS DOS SANTOS


JOSÉ ADRIANI OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente






Vice-Presidente

ISAIAS VECCHIETTI




JOÃO LUIZ MENEZES DE MORAIS

1º Secretário


2º Secretário

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO


A Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal de Rolador, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que realizará processo seletivo simplificado, para fins de CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, para preenchimento temporário do cargo abaixo especificado, nos termos da Lei Municipal n.º 1.352, de 07 de outubro de 2015, processo seletivo simplificado regido pelas regras abaixo constantes, edital este aprovado pela Resolução da Mesa Diretora n.º 015/2015, de 14 de outubro de 2015:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS


Art. 1º. O processo de seleção pública simplificado para fins de contratação emergencial temporária por excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal n.º 1.352, de 07 de outubro de 2015, reger-se-á pelo disposto no presente Edital.


§1º. O cargo objeto da presente seleção pública simplificada é o abaixo constante:

	N.º de Cargos
	Denominação do Cargo
	Carga Horária Semanal
	Remuneração

	01 (um)
	Contador Legislativo
	16 (dezesseis) horas
	2,9(dois vírgula nove) PR, constante no Padrão 3 Classe A do inciso I do art. 21 da Lei Municipal n.º 1.352/2015



§2º. As atribuições do cargo acima descrito serão aquelas constantes do Anexo III da Lei Municipal citada no caput deste artigo.

§3º. O valor do PR (Padrão Referencial) é de R$ 583,74 (quinhentos e oitenta e três reais e setenta e quatro centavos), atualizado em fevereiro de 2015.
CAPÍTULO II
DAS INSCRIÇÕES

Art. 2º. As inscrições dos(as) interessados para preenchimento emergencial, através de contrato emergencial temporário por excepcional interesse público, da vaga disposta na Lei Municipal em epígrafe dar-se-á do dia 19 ao dia 21 de outubro de 2015, junto à Sede deste Poder Legislativo Municipal, sito à Av. João Batista, 633, centro, nesta cidade de Rolador, no horário das 08:00 às 11:30 hs e das 13:30 hs às 17:00 hs.


§1º. Para efetivação da inscrição, o(a) interessado(a) deverá preencher o REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO, constante no modelo do ANEXO ÚNICO da presente Resolução.


§2º. Juntamente com o REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO, o(a) interessado(a) deverá apresentar cópias dos seguintes documentos:

I. Diploma ou certificado de conclusão do Curso, ou outro documento idôneo que comprove a escolaridade exigida (ensino superior completo);

II. Carteira de identidade (RG);

III. CPF;

IV. Título de eleitor com comprovante da última eleição (ou certidão negativa de débitos eleitorais);

V. Certidão de nascimento ou casamento;

VI. Certificado de reservista (se do sexo masculino);

VII. Certidão de nascimento de filhos menores de 14 anos, se houver;

VIII. Atestado médico de aptidão física e mental;

IX. 01 (uma) foto 3x4;
X. Comprovante de inscrição válida no CRC

§3º. Para fins de seleção do(a) interessado(a), o(a) mesmo(a) deverá apresentar, juntamente com o REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO, comprovante de exercício de atividade igual ou assemelhada ao cargo objeto da presente Resolução, sendo válida a comprovação se efetuada através dos seguintes documentos:


I. Cópia da Carteira de Trabalho, para a atividade igual ou assemelhada exercida na iniciativa privada; e/ou


II. Certidão ou declaração de órgão público, discriminando a atividade e o tempo de serviço laborado no respectivo órgão público, para atividade igual ou assemelhada exercida em qualquer órgão público.


§4º. A inscrição poderá ser feita mediante procuração, desde que a mesma tenha poderes específicos para o ato, e tenha a firma da(o) outorgante devidamente reconhecida pelo tabelionato competente.
CAPÍTULO III
DA COMISSÃO DE SELEÇÃO


Art. 3º. A Comissão de Seleção será composta pelos seguintes vereadores:


I. Cilas Fernando Boeno Lino, da Bancada do PP;


II. Fábio Castanho Rambo, da Bancada do PMDB;


III. João Luiz Menezes de Morais, da Bancada do PSB;

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO DE SELEÇÃO


Art. 4º. O critério de seleção do(a) interessado(a) ao cargo objeto da seleção pública simplificada regulamentada pelo presente Edital será pela obtenção da maior pontuação, assim definidos os critérios de pontuação:

I. Para cada semestre / 06 meses comprovado do exercício da função de CONTADOR em qualquer espécie de órgão público = 2 pontos;

II. Para cada semestre comprovado / 06 meses de exercício da função de CONTADOR em órgãos privados = 1,5 pontos;

§1º. Para fins de apuração do tempo de serviço na função de contador deverá ser comprovado através de cópias, juntamente com a apresentação dos documentos originais, 

§2º. Para fins de atribuição de pontos, não serão considerados períodos inferiores à 06 (seis) meses de efetivo exercício da atribuição de contador.


§3º. Em caso de empate será efetuado sorteio publico, com intimação dos interessados para participar do ato.
CAPÍTULO V
DOS RECURSOS


Art. 5º. Da decisão tomada pela Comissão de Seleção constituída no art. 3º da presente Resolução caberá recurso, no prazo de dois dias úteis contados da data da publicação do nome selecionado, direcionado à Mesa Diretora, que terá prazo idêntico para apreciar respectivo recurso.

CAPÍTULO VI
DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO


Art. 6º. Esgotados todos os prazos, a Mesa Diretora homologará o resultado final do presente procedimento de seleção pública simplificado, e convocará o(a) selecionado(a) para assinatura do competente instrumento contratual.


Parágrafo Único. O(a) selecionado(a) terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, à contar da convocação, para comparecimento no Poder Legislativo Municipal para assinar o competente instrumento contratual.


Rolador/RS, em 14 de outubro de 2015.
_____________________________________

Verª.  Loiara Ramos dos Santos
Presidente da Câmara de Vereadores

Registre-se e Publique-se.

Ver. Isaias Vecchietti
1º Secretário
ANEXO ÚNICO
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO


Exma. Sra.

Verª. Loiara Ramos dos Santos
Presidente do Poder Legislativo Municipal

Rolador/RS


O(a) Requerente, abaixo qualificado(a), vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência REQUERER sua inscrição para participar do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO regido pela Resolução da Mesa Diretora n.º 015/2015 e Edital anexo à respectiva Resolução.

	Nome do(a) Requerente
	

	Nacionalidade
	
	Estado Civil
	

	Profissão
	
	CPF
	

	RG
	
	Órgão Expedidor
	

	Endereço
	

	N.º
	
	Bairro
	

	Cidade
	
	Estado
	


 
DECLARO, sob as penas da lei, que:


a) Todas as informações acima prestadas são verídicas;


b) Todos os documentos anexos ao presente requerimento são autênticos e verdadeiros;


c) Tenho ciência plena e total da Resolução da Mesa Diretora n.º 015/2015 e Edital anexo à respectiva Resolução, e declaro aceitar concorrer ao cargo objeto do presente processo seletivo simplificado sob as regras definidas em ambos instrumentos legais.

Termos em que

Pede e Espera Deferimento.

Rolador/RS, em ____ de outubro de 2015.

___________________________________

Assinatura do(a) Requerente
RELATÓRIO DE SELEÇÃO
	NOME DO(A) CANDIDATO(A)
	

	N.º DE INSCRIÇÃO
	

	N.º DO CPF
	

	N.º DO RG
	

	DOCUMENTOS APRESENTADOS

	
	I. Diploma ou certificado de conclusão do Curso, ou outro documento idôneo que comprove a escolaridade exigida (ensino superior completo);

	
	II. Carteira de identidade (RG);

	
	III. CPF;

	
	IV. Título de eleitor com comprovante da última eleição;

	
	V. Certidão de nascimento ou casamento;

	
	VI. Certificado de reservista (se do sexo masculino);

	
	VII. Certidão de nascimento de filhos menores de 14 anos, se houver;

	
	VIII. Atestado médico de aptidão física e mental;

	
	IX. 01 (uma) foto 3x4;

	
	X. Cópia da Carteira de Trabalho, para a atividade igual ou assemelhada exercida na iniciativa privada; e/ou

	
	XI. Certidão ou declaração de órgão público, discriminando a atividade e o tempo de serviço laborado no respectivo órgão público, para atividade igual ou assemelhada exercida em qualquer órgão público.

	
	X. Comprovante de inscrição válida no CRC

	TOTAL DE PONTOS:
	

	CLASSIFICAÇÃO

	


Rolador/RS, em _____ de outubro de 2015.

Cilas Fernando Boeno Lino

Fábio Castanho Rambo

      Bancada do PP
                                                                             Bancada do PMDB

João Luiz Menezes de Morais
Bancada do PSB
Inscrição n.º ___________


Protocolo n.º_______/2015


Data: ____/10/2015


Hora: ____:____ horas.


__________________


Assinatura Servidor Responsável








“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE VIDAS”

